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CoI{TRÁ.TO N 0!Í.00t.tl§.03{/2021 - nnÓr'rts
PROÇES§O ÂDMIIi I§TRÂTIVO F'" 04,$4NOZI

CoNTIL{TO (-" 04.001.1 15.034/2021 DE
pnrsreÇÃo DE sERvIÇos DE
LffiAçÀo pe, tr,tóvnl" eur Err-?RÉ sr
CELÉBRAM Â ?REFEITURA MI,JNICIPAI
DE ,AIDEIÂS ALTÂS. EST,q.DO DO
Mê§A}'11ÃO, Ê Â SR,{. ÂNTONIA DE
MÁRIÀ R@RTGLIES ALBLÍQUERQTiE.

Por este instrumento partbular, a PffãIlÉ'IIf,[d MUNICIP.4L DE AU)EAS áLTÁS-
M4, situada ã* Avenida Ioõo Rosq n': 285, Cento, Aldeias Altaút\,ÍA, íÍs§rr'ta no CNPJ
sob o n": 06.096.85310001-55, nese ãto ÍepteselrÍâra pela Secreúú Muaicipal de
Assistêrcia Social. a Sra- Ivoaçidç Sosss Olil'eira, brasilrira. maior" inrcita no CPF
sob o n": 7X.375.833 -15, RG n": 0461 76ó0201?4 SE§PÀ,ÍA, residente e doeiciliâd" üa
i\venida Âlvorad4 n": 386, Mnltirão, no *nicipio de Caxias'MÀ CEP: 65 .604-890, e o
Sr. Sêbâstiio Nunes Álmeidr, po*ador do RC n': 05129983101.r-0 SESP-MÁ c i.nscrito
no CPF sob o n": 421.262.233-53, como &denador de Despesa\ a segui. &mninâda
LOCATÁ§IA, e de olso lado a Srg- Âltonia de Maria Rodrigues AJbuquqque,
brasileir4 maior, casada resideoc e dqxaicihado na cidsde de Á.ldeias AltaVMd aa Rua
José Feitosa Mourào, §â.i, poradora do RG l|: 249,514.420.A3-5 SgpAúL CPF:
690,475 37340, denominada LOCÀIXIRÀ ceküram o preerte conúa(o ah locação de
ioóvel aas coadições que seguirão crquadrado na modali&de de DISPEIISA DE
LICITAÇÃO no: ll5/202t, coaforme dis?§sro no inciso r do ârtigo ?,í da Lei r"
8.66ó193, senilo aplicár,el a reftrida lei e suas alterações posteriores e êar ômissão os
preceitos de Direito Pribiico, os p*ceitos da Teoú Geral dss Cortntos e os Tsmos da
Legislação Ciúl aplícáveis â especie, quâis mumâmeíte a,)eitâE e ôutofga o prêsente
instruEtesta medàatê as cláusulas e coodições seguistes:

CLÁUSüLâ PRô{EIRÀ I}O OBJETO:

o presene Côurrato tenl por ôbrêro a_LOCÀçÃO DE L!]|![ PRÉDIO I-OCALIZADO NA
RUÂ JQSE FETTO§A MOURÁO, S1}.l - ÂLDEIAS ALTA§/MÀ PÂRÀ
F.UNCIONIIMENTO DA §ECRETÂRLl ML]{ICIPÀL DE ,4§SISTENCIA SOChL.

CLÁUSULJ\ SECUNDA: PRÂZODE !-IGÊI§CX,A:

CLÂ1I TERCEIRA: DOS RtrCLIR§OS ORCÁ

Prefeitura de Aldçias ÂItss.

2.1 O prazo do contrato, iniciaÍdo-se no dia 14 do hnciro de 2022 com térmioo prw'sto
para o dia l4 de ;'aneim dc ã123, podendo ser prorrogado rnedianr acordo mtre as
pancs e drsposiçôes da Lei nc 8.666 cie i993.

I Áv*nida.toáÊ sosa, ê§
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3.1-.{ Dotação ao psgamsnto cto
sob o número airaixo ES?ÉCIFiCADO:

0801 - Secretária }Isúsipâl de Ássiíência §ocial
0E - Assistência §ocial
122 - Àdmiaistração GeÍEl
0009 - Adminisfâç§o e Coordelação
2.0? I - Manutenção c firncioü*Eento d. §careúril dê Ássistêucia §ocigl
3.3.99J6,&) - Ouüos §erríços (lc Terceiros - Percm Fisic.
I 5$00{X}0{X} - R€curcor não rtnculafu dG Iepostc

CI,ÁT]SUL.{ CIIIÀRTA: }'A},OR COI{TRATIiÂL :

4.1 -'.{ LOCATÁRIA pagara pm a LOC,4DORA o a]ugrel mcnsal de R§ l§)0,00 {um
Bil e qlrinherte c.b), Whaeçdo ln Êoad es§§tdo.e XS 18.0{Xl'lX} (dezofto mil
reais!.

.1.2 - O pagamento do rcferido aluguel dar-se-á aÉ o dia l0 (deçi$o) útil de cada m,as. a

LOC.A.DORÀ. Dados barcários: Âg- 1259-9 - C/C r": íló9-l - Beuco do Bn§l.

CLÁUSL;I,A OU[{TÀ: DÀ TÀDENIZACÃO E.DÍREITO DX. RETf,NçÃQ.

i . L Á LOCATÁRIA não podçÉ realüar obrs qu. Êlte,?em ou modifiqucm a cstrutum do
imóvel locado, sem prévia auloriação por escrio da LOCADORA. Caso esÊÉ coosintâ
na reaúização das obrag eslâs fica$o desde logo, incorpoladas ao imôvel, s«l qr,rc assista
a LOCATÁRiA qualquer iadaiza$o pelas oüras ou r€{snÇ§o por berfeitcias ,rrs

benfeitorias Íemovíveis poderão ser re{iradas, desdg que !âo des§gurcm o imóvet locado.

CL.ÀIJ§IiI,A S[xTÀ: DAS vANTÀGf,J{S L§GAI§ §UPERVtrIIrIENTES: A
local:ão está sernpre sujeita ao regirne do Código Civil Brasileiro e a lri no 8,24J de
t 8i01,r 1991, iicardo a*segurado a l:c*dora todos cs direitos e vant*gers codbridas pcla
legísiação que vieÍ a seÍ ptshuigtdâ durote a locâção.

CLATiS[ÍLA Fica a LOCATÀRfA, a repo:rsrbiliSade ern zrlar pela
consenação. lispeza do iaóvel, efelx xdo es Ísl«eas nêc€saáÍàs pâra mânulenÉo
seudo que ()s gastos e pgmre'}tos deco*entes da m€§80a, correlãô por coDta do Íresmo,
sendo otrrigado a devoh'tr o inóve! eor perfeitas gondiçôrs dc lirqreã, consên'ação e
pÍnara" q.modo fiada ou rescirii& esra al'enç:.

T
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CLÁU§ULÀ OITAVÀ: DÂ CLÁU§ULq, PENAL: Á L,oçadora e a Locatáría obrrigam.
se a respeitrr o prese ê coriÍâto eo sua to&Iidade c;ondiçtes, incorrrndo a pane que
infnng* qualquer das dispositivos €ontrâtuais ou legais na multa dc 01 (um) aluguel
atuâiizados- que seá pago integralrnente. qualquer que seja o rempo contratual dEcorrido,
inciusir.c ,.c lenficada a prorrogaçãc da ligência da locação. O pagarncnb dÂ mults não
obsta a re,;c.isão do conlralo pela pattc inocente, çaso lhe conlier.

Cl Áti§l. LA \O]liA: Fica esdprlado er:tre as Faíes conrrâian,lcs qüe o r clor da cLáusula
pcrurl será reajusrada roda vez que ocorer altaafo do valor do aluguel, respeitando
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sempre a pÍopo guê s€ta coÚo scü págameato
úo eúae, rio caso de resgi§o, a oürigaçào & pagrnearo do aluguel e danos cesadôs
no imóvel ltrado.

CLaLI§IrLA DÉCMÀ: Em caso de mora no pagamêEto do alugucl, reú apücada a

multa de 2?á (dois por cenlo) sobÍe o 
"âlor 

devido e juros mênsais de I % {um pôrc€nto)
do arontanlc devido.

As paí€s cônúafiurtés c[ÊgGB o íoro *â dhuçàr, ôr imóvçI, rcâüeiâDdo I §rlro mâis
priviicgiado que se§ pwa dkimir as &vidas ou lit§ios oriuxdos dô pÍEsÊnt€ conlrâto.

E por eslâÊm assim ju§os Ê oürtraradô65 as p{cs manda-am digilar o prcsente
instn:msnto am ? (duas) vias ds i8ual eor ê ordÍ$!,

Aldciãs Âlt s - MA; i.l de jsnciro dc 3032.
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I Êrefeitura de l[tdeias Âirar - MA;C].lpJrO5,§9â§§§g§t-S .,,

Àverrida ioào Rosá,2Ê5 - f-entro iCEP 65.6iO-OôO - AldeiasÀltas.ltA


